
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 760 / 2023 

INDICA-SE, com observância nas disposições regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Diretor do DEMUTRAN, solicitando que seja demarcada
uma Faixa de Pedestres em frente ao CEI Esplanada, onde atualmente funciona a Escola Manoel de
Barros.

JUSTIFICATIVA

A demarcação da referida faixa de pedestres é justificada pela necessidade de garantir a segurança
das crianças e seus responsáveis durante a travessia da rua. A faixa de pedestres é um elemento
importante de sinalização que ajuda a alertar os motoristas sobre a presença de pedestres e a reduzir
a velocidade dos veículos, evitando possíveis acidentes. Além disso, a presença da faixa de pedestres
incentiva as pessoas a atravessarem em locais seguros, contribuindo para a formação de hábitos de
segurança no trânsito desde a infância.

   
Sala das Sessões, 06 de Março de 2023

Alline Krug Tontini
2° Secretário(a) - PSDB
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